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INACREDITÁVEL: ELIZIANE GAMA E WEVERTON
ROCHA VOTARAM CONTRA O MARCO LEGAL DO

SANEAMENTO APROVADO PELO SENADO
Publicado em 25 de junho de 2020 por Minuto Barra

Segundo o projeto aprovado, todos os municípios deverão cumprir com a Lei e fornecer água
potável em 99% das residencias no Brasil. Além disso, regulamentar em 90% para coleta e
tratamento de esgoto até 2033.
Categoria: Política

https://minutobarra.com.br/politica/


Página: 2

Com os votos contrários de Eliziane Gama (Cidadania) e Weverton Rocha (PDT) e a favor de Roberto
Rocha (PSDB), o Senado aprovou nesta quarta-feira (24), em sessão remota, o novo marco legal do
saneamento básico (PL 4.162/2019). O projeto é de iniciativa do governo, foi aprovado em
dezembro do ano passado na Câmara dos Deputados e agora segue para a sanção presidencial. A
matéria baseia-se na Medida Provisória (MP) 868/2018, que perdeu a validade sem ter sua
apreciação completada no Congresso Nacional em 2019. Assim, o governo enviou ao Legislativo um
projeto com o mesmo tema.

O texto prorroga o prazo para o fim dos lixões, facilita a privatização de estatais do setor e extingue
o modelo atual de contrato entre municípios e empresas estaduais de água e esgoto. Pelas regras
em vigor, as companhias precisam obedecer a critérios de prestação e tarifação, mas podem atuar
sem concorrência. O novo marco transforma os contratos em vigor em concessões com a empresa
privada que vier a assumir a estatal. O texto também torna obrigatória a abertura de licitação,
envolvendo empresas públicas e privadas.

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140534
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/135061
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Foram apresentadas 86 emendas ao projeto. Mas o relator, senador Tasso Jereissati (PSDB-CE),
acatou apenas uma, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG), que torna mais precisa
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uma referência legal, sem alteração de mérito. Pelo projeto, os contratos deverão se comprometer
com metas de universalização a serem cumpridas até o fim de 2033: cobertura de 99% para o
fornecimento de água potável e de 90% para coleta e tratamento de esgoto.

“Universalizar os serviços de água e esgoto até 2033 tem múltiplas dimensões. Saneamento tem
efeito multiplicador na geração de empregos, saúde, educação e melhoria da qualidade de vida das
pessoas”, argumentou o relator.

De acordo com Tasso, a Organização Mundial da Saúde (OMS) calcula que, para cada R$ 1 investido
em saneamento, gera-se uma economia de R$ 4 em gastos com saúde. A OMS também estima que,
anualmente, 15 mil pessoas morram e 350 mil sejam internadas no Brasil devido a doenças ligadas
à precariedade do saneamento básico. O relator ainda destacou que a situação foi agravada pela
pandemia do coronavírus. Segundo o senador, a atual crise torna ainda mais urgentes as
mudanças propostas. Ele lembrou que cerca de 35 milhões de brasileiros não têm acesso a água
tratada e metade da população não tem serviços de coleta de esgoto.

“Essa modernização é absolutamente necessária e urgente. O modelo institucional do setor precisa
ser otimizado de modo a superar os graves índices hoje observados no Brasil”, declarou.

Vetos –O líder do governo, senador Fernando Bezerra Coelho (MDB-PE), anunciou o compromisso
do governo com três vetos. Um deles (art. 14, § 1º) é sobre o item que trata da alienação de
controle de empresa estatal prestadora, que determina que a conversão de contrato de programa
em contrato de concessão não necessariamente precisa do consentimento do titular. O senador
Tasso Jereisatti havia pedido o veto desse ponto, por entender que a dispensa da anuência dos
municípios não contribui para a evolução do marco regulatório.

O outro veto será colocado na previsão de que os loteadores possam ser reembolsados das
despesas com infraestruturas que não se destinem exclusivamente a atender o próprio
empreendimento, mas representem antecipação de investimentos de responsabilidade da
prestadora dos serviços de saneamento (art. 7º). Nesse ponto, Tasso disse entender que o
dispositivo é um desincentivo ao adensamento das cidades e poderia ser interpretado como
enriquecimento sem causa dos loteadores.

Bezerra ainda confirmou que atendeu uma demanda do senador Major Olímpio (PSL-SP) para o
veto do item que trata de delegação, convênios e instituição de fundos (art. 20). Ele ainda elogiou o
trabalho de Tasso Jereissati e o entendimento entre as lideranças para a aprovação do texto final. O
presidente do Senado, Davi Alcolumbre, também exaltou o trabalho do relator e disse que o
Senado viveu um momento histórico com a aprovação da matéria.

“É um importante projeto, que pode reduzir as desigualdades. Saneamento é saúde. Esse assunto
está represado há pelo menos três décadas em nosso país”, declarou Davi.
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Antes do início da votação, houve uma questão de ordem, apresentada pelo senador Rogério
Carvalho (PT-SE), para suspender a apreciação da matéria. O presidente Davi não acatou o
questionamento e teve sua posição confirmada pelo Plenário. Por acordo, os destaques
apresentados foram retirados e o projeto aprovado, com 65 votos a favor e 13 contrários.

Contratos – Hoje, as cidades firmam acordos direto com empresas estaduais de água e esgoto, sob
o chamado contrato de programa.

Os contratos contêm regras de prestação e tarifação, mas permitem que as estatais assumam os
serviços sem concorrência. O novo marco extingue esse modelo, transformando-o em contratos de
concessão com a empresa privada que vier a assumir a estatal, e torna obrigatória a abertura de
licitação, envolvendo empresas públicas e privadas.

Pelo projeto, os contratos de programa que já estão em vigor serão mantidos e, até março de 2022,
poderão ser prorrogados por 30 anos. No entanto, esses contratos deverão comprovar viabilidade
econômico-financeira, ou seja, as empresas devem demonstrar que conseguem se manter por
conta própria — via cobrança de tarifas e contratação de dívida.

Os contratos também deverão se comprometer com metas de universalização a serem cumpridas
até o fim de 2033: cobertura de 99% para o fornecimento de água potável e de 90% para coleta e
tratamento de esgoto. Essas porcentagens são calculadas sobre a população da área atendida.

Outros critérios também deverão ser atendidos, como não interrupção dos serviços, redução de
perdas e melhoria nos processos de tratamento. O cumprimento das metas será verificado
periodicamente e as empresas que estiverem fora do padrão poderão sofrer sanções do órgão
regulador federal, a Agência Nacional de Águas (ANA). Como sanção, essas empresas não poderão
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mais distribuir lucros e dividendos, se for o caso.

Blocos de municípios –Outra mudança se dará no atendimento aos pequenos municípios do
interior, com poucos recursos e sem cobertura de saneamento. Hoje, o modelo funciona por meio
de subsídio cruzado: as grandes cidades atendidas por uma mesma empresa ajudam a financiar a
expansão do serviço nos municípios menores e mais afastados e nas periferias.
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Já o projeto aprovado determina, para esse atendimento, que os estados componham grupos ou
blocos de municípios, que contratarão os serviços de forma coletiva. Municípios de um mesmo
bloco não precisam ser vizinhos. O bloco, uma autarquia intermunicipal, não poderá fazer contrato
de programa com estatais nem subdelegar o serviço sem licitação. A adesão é voluntária: uma
cidade pode optar por não ingressar no bloco estabelecido e licitar sozinha.

Subsídios e lixões –Famílias de baixa renda poderão receber auxílios, como descontos na tarifa,
para cobrir os custos do fornecimento dos serviços, e também poderão ter gratuidade na conexão
à rede de esgoto. O projeto estende os prazos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305,
de 2010) para que as cidades encerrem os lixões a céu aberto. O prazo agora vai do ano de 2021
(era até 2018), para capitais e suas regiões metropolitanas, até o ano de 2024 (era até 2021), para
municípios com menos de 50 mil habitantes.

Papel federal –A regulação do saneamento básico vai ficar a cargo da ANA, mas o texto não
elimina as agências reguladoras de água locais. O projeto exige que os municípios e os blocos de
municípios implementem planos de saneamento básico e a União poderá oferecer apoio técnico e
ajuda financeira para a tarefa. O apoio, no entanto, estará condicionado a uma série de regras,
entre as quais, a adesão ao sistema de prestação regionalizada e à concessão ou licitação da
prestação dos serviços, com a substituição dos contratos vigentes.

O projeto ainda torna ilimitada a participação da União em fundos de apoio à estruturação de
parcerias público-privadas (PPPs), para facilitar a modalidade para os estados e municípios.
Atualmente, o limite de participação do dinheiro federal nesses fundos é de R$ 180 milhões.

Para melhorar a articulação institucional entre os órgãos federais que atuam no setor, será criado o
Comitê Interministerial de Saneamento Básico (Cisab), colegiado que, sob a presidência do
Ministério do Desenvolvimento Regional, terá a finalidade de assegurar a implementação da
política federal de saneamento básico e de coordenar a alocação de recursos financeiros.

Tarifas – Os municípios e o Distrito Federal deverão passar a cobrar tarifas sobre outros serviços
de asseio urbano, como poda de árvores, varrição de ruas e limpeza de estruturas de drenagem de
água da chuva. Se não houver essa cobrança depois de um ano da aprovação da lei, isso será
considerado renúncia de receita e o impacto orçamentário deverá ser demonstrado. Esses serviços
também poderão integrar as concessões.

(Agência Senado)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm

